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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
Apresento respeitosamente o seguinte PROJETO DE LEI, que:

Dispõe sobre a reabilitação e socialização de animais domésticos com histórico de agressividade, após cumprirem o período de quarentena e receberem alta pelo Departamento de Zoonoses de Sumaré.
Autoria: Vereador Alan Leal
A Câmara Municipal de Sumaré aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Município de Sumaré a firmar parcerias com educadores de comportamento animal devidamente cadastrados, instituições especializadas e organizações da sociedade civil, visando à reabilitação e socialização de animais domésticos com histórico de agressividade, após cumprirem o período de quarentena e receberem alta pelo Departamento de Zoonoses.

Art. 2º Os animais que apresentarem histórico de agressividade comprovado e forem encaminhados ao Departamento de Zoonoses para avaliação, após o período de quarentena e atestado de ausência de doenças infectocontagiosas, terão alta pelo referido departamento, que notificará a Secretaria de Bem-Estar Animal. A partir dessa notificação, o animal será encaminhado para o Departamento de Bem-Estar Animal, que poderá incluí-lo em programas de adestramento e reabilitação comportamental, com o objetivo de viabilizar sua adoção responsável ou cadastramento como animal comunitário.

Art. 3º A reabilitação dos animais ocorrerá conforme os seguintes critérios:
I – O programa de reabilitação será realizado por educadores caninos ou instituições previamente credenciadas pelo Poder Público, com métodos que respeitem o bem-estar e a ética no manejo dos animais;
II – O período de reabilitação será de até 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual período mediante avaliação técnica;
III – O acompanhamento do progresso do animal será realizado periodicamente pelo Departamento de Bem-Estar Animal, em conjunto com os profissionais responsáveis pelo adestramento;
IV – Caso o animal, após o período máximo de reabilitação, ainda apresente risco comprovado à segurança da população, caberá ao Departamento de Bem-Estar Animal, em conjunto com especialistas, definir as medidas cabíveis, priorizando alternativas como programas específicos de guarda responsável.

Art. 4º As parcerias firmadas com educadores caninos e instituições especializadas poderão incluir:
I – Sessões periódicas de adestramento e reabilitação comportamental para os animais cadastrados no programa;
II – Oficinas e treinamentos para tutores adotantes, visando garantir a adaptação e continuidade do processo de reabilitação no novo lar;
III – Relatórios periódicos com avaliação dos animais em tratamento, a serem encaminhados ao Departamento de Bem-Estar Animal.

Art. 5º Os animais que concluírem com sucesso o programa de reabilitação serão priorizados em campanhas de adoção promovidas pelo Município e pelas instituições parceiras.

Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, bem como por meio de parcerias com a iniciativa privada e organizações não governamentais.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sumaré, 24 de fevereiro de 2025
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JUSTIFICATIVA


 	Nobres pares,

O presente Projeto de Lei tem como objetivo estabelecer diretrizes para a reabilitação e socialização de animais domésticos com histórico de agressividade no Município de Sumaré, por meio de parcerias com educadores caninos, instituições especializadas e organizações da sociedade civil. A proposta busca proporcionar aos animais uma nova chance de adaptação ao convívio social, garantindo maior segurança à população e viabilizando sua adoção responsável.
Atualmente, muitos animais que apresentam comportamento agressivo acabam sendo mantidos sob custódia do Departamento de Zoonoses por tempo indeterminado, causando superlotação de um local que deve ser uma estadia provisória. No entanto, diversos estudos e experiências práticas demonstram que, com o devido acompanhamento profissional, esses animais podem ser reabilitados, tornando-se aptos para adoção ou para o cadastramento como animal comunitário.
Dessa forma, a presente iniciativa propõe um fluxo de atendimento estruturado, em que os animais que forem encaminhados ao Departamento de Zoonoses e não apresentarem doenças infectocontagiosas sejam transferidos para o Departamento de Bem-Estar Animal, onde serão submetidos a um programa de reabilitação comportamental conduzido por educadores caninos credenciados. O acompanhamento será feito com base em critérios técnicos, respeitando o bem-estar dos animais e garantindo que o processo ocorra de maneira ética e responsável.
O programa de reabilitação terá um prazo inicial de até 90 dias, podendo ser prorrogado por igual período mediante avaliação especializada. Além disso, serão promovidos treinamentos para os futuros tutores, garantindo que os adotantes tenham suporte necessário para dar continuidade ao processo de adaptação do animal em seu novo lar.
Essa iniciativa não apenas resguarda os direitos dos animais, mas também representa um avanço na política pública de proteção e bem-estar animal em Sumaré. Com a implementação desta lei, o município poderá reduzir significativamente o número de animais abandonados e potencialmente perigosos nas ruas, diminuindo riscos à população e promovendo uma convivência harmoniosa entre seres humanos e animais.
Por todo o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposta, garantindo um tratamento mais justo e eficaz aos animais em situação de vulnerabilidade, ao mesmo tempo em que promovemos maior segurança e bem-estar à comunidade sumareense.
Concluindo, com o devido respeito, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos nobres Vereadores que integram esta Casa Legislativa, na esperança e certeza de que, após regular tramitação, seja afinal deliberado e aprovado na devida forma.




Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2025
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